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CARLOS EDUARDO KELLNER, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 13/07/1983, CASADO 
em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF nº 041.176.599-01, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE nº 4.080.137, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado na  RUA ANTONIO 
HIGENSTIELER, 375, BOEHMERWALD, SAO BENTO DO SUL, SC, CEP 89287-585, BRASIL. 
 
Titular da empresa de nome CEK INFORMATICA EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do 
Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº 42600042965, com sede Rua Pastor Quast, 155 , Centro São 
Bento do Sul, SC, CEP 89280-055, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob 
o nº 00.949.640/0001-42, delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 
 

ENDEREÇO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à RUA 
PEDRO HILGENSTIELER, 91, CENTRO, SAO BENTO DO SUL, SC, CEP 89280-025. 
 
 
Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 
 
 
                   ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA “CEK INFORMATICA EIRELI” 

                                                                             CNPJ: 00.949.640/0001-42 

                                 CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial “CEK INFORMÁTICA 
EIRELI”   

                     CLÁUSULA SEGUNDA – A empresa tem sede e domicilio  na Rua Pedro Hilgenstieler, nº 91, 
Centro,  em São Bento do  Sul, SC., CEP: 89280-025.                                                               

 
                                 CLÁUSULA TERCEIRA –. O capital é de R$ 280.000,00 (Duzentos e Oitenta Mil  Reais),  totalmente 

subscrito e integralizado em moeda corrente do país. 
                                                                                                                                                                                                                                            

                      CLÁUSULA QUARTA - A empresa tem por atividades: Comércio Varejista de Equipamentos e 
Suprimentos de Informática; Aluguel de Máquinas e Equipamentos;, Comércio Varejista de 
Armarinhos;, Comércio Varejista de Cama, Mesa e Banho; Comércio Varejista de Colchões;  Comércio 
Varejista de Artigos de Iluminação; Comércio Varejista de Artigos de Papelaria e Fotocópias, 
Comércio Varejista de Tapetes, Cortinas e Persianas; Comércio Varejista de Artigos do Vestuário e 
Acessórios; Comércio Varejista de Artigos Esportivos; Comércio Varejista de Artigos Fotográficos e 
Filmagens, Comércio Varejista de Bicicletas e Triciclos, Peças e Acessórios; Comércio Varejista de 
Brinquedos e Artigos Recreativos; Comercio Varejista de Discos, CDs e DVDs; Comércio Varejista de 
Equipamentos para Escritório; Comércio Varejista de Ferragens e Ferramentas; Comércio Varejista 
de Livros; Comércio Varejista de Materiais de Construção; Comércio Varejista de Material  
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                     Elétrico, Comércio Varejista de Móveis; Comercio Varejista de Artigos, via internet; Comércio 
Varejista de Utilidades Domésticas; Importação e Exportação de Maquinas e Equipamentos; Comércio 
Varejista de Suvenires, Bijuterias e Artesanatos; Comércio Varejista de Tecidos; Comércio Varejista de 
Eletrodomésticos, Equipamentos de Áudio e Vídeo; Comércio Varejista de Equipamentos de Telefonia e 
Comunicação; Comércio Varejista de Instrumentos Musicais e Acessórios; Comércio Varejista de 
Equipamentos de Automação Industrial e Comercial; Comercio Varejista de Aparelhos e Equipamentos 
Elétricos e Eletrônicos; Comercio Varejista de Aparelhos de Ar Condicionado; Instalação de Ar 
Condicionado; Desenvolvimento de Programas de Computador por Encomenda; Suporte Técnico e 
Serviços  em Tecnologia da Informação e Fabricação de Microcomputadores. 

                     CLÁUSULA QUINTA - A empresa iniciou atividades em 01/12/1995, e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado.  

 
                     § Único - É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior, ou 

impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma 
nova situação.  

                                                        
                     CLÁUSULA SEXTA. A administração da empresa cabe ao seu titular Carlos Eduardo Kellner, a 

quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta 
EIRELI, sendo a responsabilidade do titular, limitada ao capital integralizado. 

                     CLÁUSULA SÉTIMA.  O exercício coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de cada ano, 
elaborado o inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo ao titular os 
lucros ou perdas apurados. 

                                                             
                     CLÁUSULA OITAVA. Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o 

mesmo não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade. 

  CLÁUSULA NONA.  A empresa poderá criar ou estabelecer filiais em qualquer parte do território 
nacional, onde julgar conveniente aos interesses sociais, destinando-lhes parcelas de capital  para efeitos 
fiscais. 

                                                         
                     CLÁUSULA DÉCIMA. O titular declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 

administração da empresa,  por lei especial,  ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública,  ou à propriedade. (art.1.011, § 1º, CC/2002).  
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                     CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro de São Bento do Sul para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste Ato. 

 
                                            SAO BENTO DO SUL SC, 30 de junho de 2022. 
 
 
 

                 CARLOS EDUARDO KELLNER 
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